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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Roraima é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos formais desta 

instituição. 

 

 

Referências:  

 

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder 

Executivo e dá outras providências. 

- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 

Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa 

Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 

- Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação  do Boletim de 

Pessoal e de Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima. 

 

 

* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de 

responsabilidade dos setores/unidades emissoras dos documentos.  

 

 

 

 

 

 

  

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 

Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.º 102/2021 

Publicado em 15 de dezembro de 2021 

  4 

 

 

ÍNDICE 

       

 

ATOS DA REITORIA 

 

 

PORTARIA 1601/2021 - GAB/IFRR a PORTARIA 1650/2021 - GAB/IFRR, de 01/12/2021 a 

06/12/2021. 

PORTARIA 1602/2021 - GAB/IFRR...........................................................................Cancelada 

PORTARIA 1626/2021 - GAB/IFRR...........................................................................Cancelada 

PORTARIA 1646/2021 - GAB/IFRR...........................................................................Cancelada 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1601/2021 - GAB/IFRR, de 01/12/2021

Designa substituto 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria 1.564 -
GAB/IFRR, de 26/11/2021, publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2021, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Designar o servidor FÁBIO RODRIGUES DOS SANTOS, Matrícula SIAPE n.º
2045293, Analista de Tecnologia da Informação, para exercer a função de Substituto Eventual da
Diretoria de Políticas de Educação a Distância, no dia 29 de novembro de 2021, com ônus, em virtude
do afastamento para gozo de férias da titular SOLANGE ALMEIDA SANTOS e seu substituto
fixo TAYNNAN MESQUITA DOS ANJOS. 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR)REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR), em 01/12/2021 15:33:08.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 01/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

117713

976b635018









MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1606/2021 - GAB/IFRR, de 01/12/2021

Concede progressão funcional por mérito. 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria 1.564 -
GAB/IFRR, de 26/11/2021, publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2021, Seção
2, e considerando o § 2.º do art. 10 da Lei n.º 11.091, de 12 de janeiro de 2005, que instituiu o Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, alterado pelo artigo 15 da Lei n.º 11.784, de 22 de
setembro de 2008,

RESOLVE:

Art.1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito aos servidores técnicos administrativos em
educação, abaixo identificados, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Roraima, lotados no Campus Boa Vista:

Servidor Cargo
Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

De Para
Antônio

Hernandes
Costa
Souza

Técnico de
Laboratório -

Área
D409 D410

02/05/2020
a

01/11/2021
02/11/2021

23229.000541.2021-
00

Everaldo
Carvalho

Limão
Junior

Pedagogo -
Área

E308 E309
04/05/2020

a
03/11/2021

04/11/2021

Gerusa
Viriato
Costa

Auxiliar em
Administração

C404 C405
06/05/2020

a
05/11/2021

06/11/2021

Larissa
Jussara
Leite de

Brito
Sombra

Pedagogo -
Área

E405 E406
03/04/2020

a
02/10/2021

03/10/2021

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR)REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR), em 01/12/2021 15:37:30.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 01/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

117804

1d4f5adacf







MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1609/2021 - GAB/IFRR, de 01/12/2021

Autoriza afastamento de servidores.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria 1.564 -
GAB/IFRR, de 26/11/2021, publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2021, Seção 2,  

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores, abaixo identificados, lotados no
Departamento de Engenharia e Obras do Instituto Federal de Roraima, conforme exposto na tabela a
seguir:

SERVIDOR DATA DESTINO OBJETIVO

SIDARTA GAUTAMA DE

ALMEIDA

02 e 03/12/2021
Campus Novo

Paraíso

Realizar a fiscalização da
construção de dois
alojamentos, conforme
processo eletrônico n.º
23230.000072.2021-81

VALDIR DE OLIVEIRA

MAGALHÃES

VALDIR DE OLIVEIRA

MAGALHÃES
07/12/2021

Campus

Avançado Bonfim

Realizar a fiscalização dos
serviços do muro e gradil
CAB, conforme Processo
23231.000485.2020-75.RODRIGO DA SILVA SANTOS

SIDARTA GAUTAMA DE

ALMEIDA

09 e 10/12/2021
Campus Novo

Paraíso

Realizar a fiscalização da
construção de dois
alojamentos, conforme
processo eletrônico n.º
23230.000072.2021-81

VALDIR DE OLIVEIRA

MAGALHÃES

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR)REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR), em 01/12/2021 15:40:08.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 01/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

117819

60704e33ed



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1610/2021 - GAB/IFRR, de 01/12/2021

Concede auxílio natalidade.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria 1.564 -
GAB/IFRR, de 26/11/2021, publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2021, Seção 2,
e considerando a Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a Nota Técnica
CGNOR/DENOP/SEGEP/MP n.º 110, de 20 de junho de 2014, Portaria Interministerial MP/MD nº
10, Nota Técnica COGES/DENOP/SRH/MP nº 740/2010 e o Requerimento SIGEPE n.º 681933,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder Auxílio Natalidade à servidora LIDIANA LOVATO , Matrícula SIAPE
n.º 1793436, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Boa Vista, deste
IFRR, com efeitos financeiros retroativos a 29/11/2021.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR)REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR), em 01/12/2021 15:43:09.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 01/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

117827

fa31c27b6c



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1611/2021 - GAB/IFRR, de 01/12/2021

Concede auxílio creche.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria 1.564 -
GAB/IFRR, de 26/11/2021, publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2021, Seção 2,
e considerando a Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a Nota Técnica
CGNOR/DENOP/SEGEP/MP n.º 110, de 20 de junho de 2014, Portaria Interministerial MP/MD nº
10, Nota Técnica COGES/DENOP/SRH/MP nº 740/2010 e o Requerimento SIGEPE n.º 681938,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder Auxílio Creche à servidora LIDIANA LOVATO , Matrícula SIAPE
n.º 1793436, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Boa Vista, deste
IFRR, com efeitos financeiros retroativos a 29/11/2021.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR)REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR), em 01/12/2021 15:43:46.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 01/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

117831

54dfa7c5be



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1612/2021 - GAB/IFRR, de 01/12/2021

Concede Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico. 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria 1.564 -
GAB/IFRR, de 26/11/2021, publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2021, Seção 2, e
considerando o inciso “II” do § 2.º do art. 14, da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de 2012, combinado
ao inciso “II” do § 1º do art. 3.º e ainda o art. 7º da Portaria MEC n.º 554, de 20 de junho de 2013, 

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder à servidora abaixo identificada, Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, lotada no Campus

Avançado Bonfim, Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico, conforme o Processo nº
23231.000738.2021-91:

DAIANE MACHADO SÁ
Matrícula SIAPE n.º 1.099.656
Classe D “II” Nível “1”, para Classe D “II” Nível “2”, a partir de 19/09/2021, com o pagamento
dos devidos valores retroativos, permanecendo como GRADUADO com ESPECIALIZAÇÃO.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR)REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR), em 01/12/2021 15:46:27.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 01/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

117836

e36933bbdc



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1613/2021 - GAB/IFRR, de 01/12/2021

Retifica portaria.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria 1.564 -
GAB/IFRR, de 26/11/2021, publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2021, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Retificar a PORTARIA 1110/2021 - GAB/IFRR, de 30 de agosto de 2021, que
designou docentes para comporem a Comissão Especial de Avaliação do Processo Eletrônico n.º
23231.000484.2021-10, referente ao Reconhecimento de Saberes e Competências o RSC Nível II
do servidor aposentado RAIMUNDO NONATO PEREIRA BATISTA, Matrícula SIAPE n.º
268095, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Roraima, conforme abaixo:

Onde se lê:

“[…] requereu à Comissão interna de avaliação de Reconhecimento de Saberes e
Competências o RSC III, [...]”.

Leia-se:

“[…] requereu à Comissão especial de avaliação de Reconhecimento de Saberes e
Competências o RSC II, [...]”.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR)REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR), em 01/12/2021 17:44:16.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 01/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

117703

fb2498e3a0





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1615/2021 - GAB/IFRR, de 02/12/2021

Concede Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico. 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria 1.564 -
GAB/IFRR, de 26/11/2021, publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2021, Seção 2, e
considerando o inciso “II” do § 2.º do art. 14, da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de 2012, combinado
ao inciso “II” do § 1º do art. 3.º e ainda o art. 7º da Portaria MEC n.º 554, de 20 de junho de 2013, 

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder à servidora abaixo identificada, Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, lotada no Campus Boa Vista deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Roraima, Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico, conforme o Processo nº
23229.000529.2021-97:

ANGELA MARIA NOGUEIRA DE OLIVEIRA
Matrícula SIAPE n.º 2.225.991
Classe D “IV” Nível “1”, para Classe D “IV” Nível “2”, a partir de 27/10/2021, com o
pagamento dos devidos valores retroativos, permanecendo como GRADUADA com
MESTRADO.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR)REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR), em 02/12/2021 09:35:36.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 02/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

118039

8fa5a99775



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1616/2021 - GAB/IFRR, de 02/12/2021

Concede Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico. 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria 1.564 -
GAB/IFRR, de 26/11/2021, publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2021, Seção 2, e
considerando o inciso “II” do § 2.º do art. 14, da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de 2012, combinado
ao inciso “II” do § 1º do art. 3.º e ainda o art. 7º da Portaria MEC n.º 554, de 20 de junho de 2013, 

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder à servidora abaixo identificada, Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, lotada no Campus Boa Vista, deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Roraima, Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico, conforme o Processo nº
23229.000537.2021-33:

HEILA ANTÔNIA DAS NEVES RODRIGUES
Matrícula SIAPE n.º 1.826.465
Classe D “III” Nível “3”, para Classe D “III” Nível “4”, a partir de 18/11/2021, com o pagamento
dos devidos valores retroativos, permanecendo como GRADUADA com MESTRADO.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR)REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR), em 02/12/2021 11:05:57.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 02/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

118046

394ec9299f



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1617/2021 - GAB/IFRR, de 02/12/2021

Divulga resultado da avaliação de desempenho de servidor(a).

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,
considerando o Ofício nº 11/2021 - COMISSÃO PORTARIA 192/2020-GAB/CNP/IFRR, de 19/11/2020 e
o Art. 6º do Decreto nº 6.114, de 15 de maio de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º  Autorizar o acréscimo de 120 (cento e vinte) horas, no exercício de 2021, para
pagamento da gratificação das atividades executadas inerentes a cursos e concursos, de que trata o Art.
76-A da Lei 8112/90, aos servidores abaixo relacionados , membros
de comissões responsáveis por processos seletivos para ingresso de estudantes e para contratação de
professores substitutos:

SERVIDOR(A) SIAPE PROCESSOS

ADELSON ALVES DE LIMA JÚNIOR 2936121 23230.000210.2020-41
23230.000220.2020-87
23231.000281.2021-15
23231.000282.2021-60

BRAINER WILLIAM CRUZ DOS SANTOS 2251779

GIZELE PEREIRA DE BRITO SOARES 2327883

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 02/12/2021 12:34:27.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 01/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

117960

bdba41b5fa



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1618/2021 - GAB/IFRR, de 02/12/2021

Concede Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico. 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria 1.564 -
GAB/IFRR, de 26/11/2021, publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2021, Seção 2, e
considerando o inciso “II” do § 2.º do art. 14, da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de 2012, combinado
ao inciso “II” do § 1º do art. 3.º e ainda o art. 7º da Portaria MEC n.º 554, de 20 de junho de 2013, 

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder ao servidor abaixo identificado, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, lotado no Campus Novo Paraíso, deste Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Roraima, Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico, conforme o Processo nº
23231.000888.2021-03:

PAULO SÉRGIO ROMEU ALVARENGA
Matrícula SIAPE n.º 2.325.219
Classe D “III” Nível “1”, para Classe D “III” Nível “2”, a partir de 22/07/2021, com o pagamento
dos devidos valores retroativos, permanecendo como GRADUADO com MESTRADO.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR)REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR), em 02/12/2021 16:35:35.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 02/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

118067

5c01ee5c5d





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1620/2021 - GAB/IFRR, de 02/12/2021

Dispensa do serviço por motivo de folga (TRE).

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria 1.564 -
GAB/IFRR, de 26/11/2021, publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2021, Seção 2, e
considerando o art. 15 da Lei n.º 8.868 de 14 de abril de 1994 e o art. 98 da Lei n.º 9.504 de 30 de
setembro de 1997,  

RESOLVE:

Art. 1.º Dispensar do serviço o servidor GASPAR OSORIO HENRIQUES, SIAPE n.º
2157550, no dia 16 de novembro e de 15 a 17 de dezembro de 2021, tendo em vista que esteve à
disposição da Justiça Eleitoral, atuando na função de mesário, nas eleições municipais de 2020, sem
prejuízo do salário, vencimento ou qualquer vantagem, conforme art. 98 da Lei nº 9.504 de 30/09/1997,
art. 15 da Lei n.° 8.868 de 14/04/1994 e Processo Eletrônico n.º 23231.000887.2021-51.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR)REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR), em 02/12/2021 16:41:17.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 02/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

118081

697d982b04



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1621/2021 - GAB/IFRR, de 02/12/2021

Tornar sem efeito a Portaria

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria 1.564 -
GAB/IFRR, de 26/11/2021, publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2021, Seção 2,  

RESOLVE:

Art. 1.º Tornar sem efeito a Portaria nº 1579/2021 – GAB/IFRR, de 29/11/2021, que
concede aposentadoria voluntária ao servidor LOURIVAL CARDOSO DE OLIVEIRA, publicada no
Diário Oficial da União, de 1°/12/2021, edição n.° 225, seção 2, página 27.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR)REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR), em 02/12/2021 16:44:51.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 02/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

118086

75bfef1d0b



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1622/2021 - GAB/IFRR, de 02/12/2021

Concede auxílio creche.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria 1.564 -
GAB/IFRR, de 26/11/2021, publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2021, Seção 2,
e considerando a Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a Nota Técnica
CGNOR/DENOP/SEGEP/MP n.º 110, de 20 de junho de 2014, Portaria Interministerial MP/MD nº
10, Nota Técnica COGES/DENOP/SRH/MP nº 740/2010 e o Requerimento SIGEPE n.º 742610,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder Auxílio Creche ao servidor SAULO PEREIRA BASTOS, Matrícula
SIAPE n.º 2108461, Assistente em Administração, lotado no Campus Novo Paraíso, deste IFRR, com
efeitos financeiros retroativos a 30/11/2021.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR)REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR), em 02/12/2021 16:45:30.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 02/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

118096

e4f8ab22b5



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1623/2021 - GAB/IFRR, de 02/12/2021

Concede Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico. 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria 1.564 -
GAB/IFRR, de 26/11/2021, publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2021, Seção 2, e
considerando o inciso “II” do § 2.º do art. 14, da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de 2012, combinado
ao inciso “II” do § 1º do art. 3.º e ainda o art. 7º da Portaria MEC n.º 554, de 20 de junho de 2013, 

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder ao servidor abaixo identificado, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, lotado no Campus Boa Vista, deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Roraima, Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico, conforme o Processo nº
23231.000853.2021-66:

ADNELSON JATI BATISTA
Matrícula SIAPE n.º 1.374.148
Classe D “III” Nível “4”, para Classe D “IV” Nível “1”, a partir de 19/03/2021, com o pagamento
dos devidos valores retroativos, permanecendo como GRADUADO com MESTRADO.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR)REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR), em 02/12/2021 16:49:55.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 02/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

118098

c5a077ebee



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1624/2021 - GAB/IFRR, de 02/12/2021

Concede Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico. 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria 1.564 -
GAB/IFRR, de 26/11/2021, publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2021, Seção 2, e
considerando o inciso “II” do § 2.º do art. 14, da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de 2012, combinado
ao inciso “II” do § 1º do art. 3.º e ainda o art. 7º da Portaria MEC n.º 554, de 20 de junho de 2013, 

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder à servidora abaixo identificada, Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, lotada no Campus Avançado Bonfim, deste Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Roraima, Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico, conforme o Processo nº
23231.000748.2021-27:

ROSEANE MACHADO SÁ VIANA
Matrícula SIAPE n.º 1.835.305
Classe D “II” Nível “1”, para Classe D “II” Nível “2”, a partir de 19/09/2021, com o pagamento
dos devidos valores retroativos, permanecendo como GRADUADA com ESPECIALIZAÇÃO.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR)REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR), em 02/12/2021 16:50:50.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 02/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

118100

41a376a43a



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1625/2021 - GAB/IFRR, de 02/12/2021

Concede Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico. 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria 1.564 -
GAB/IFRR, de 26/11/2021, publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2021, Seção 2, e
considerando o inciso “II” do § 2.º do art. 14, da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de 2012, combinado
ao inciso “II” do § 1º do art. 3.º e ainda o art. 7º da Portaria MEC n.º 554, de 20 de junho de 2013, 

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder ao servidor abaixo identificado, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, lotado no Campus Amajari, deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Roraima, a Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico, conforme o Processo nº
23254.000162.2021-02:

DANIEL DIAS RODRIGUES
Matrícula SIAPE n.º 2.325.201
Classe D “III” Nível “1”, para Classe D “III” Nível “2”, a partir de 22/07/2021, com o pagamento
dos devidos valores retroativos, permanecendo como GRADUADO com MESTRADO.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR)REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR), em 02/12/2021 16:52:52.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 02/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

118102

c972c4ae6d



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1627/2021 - GAB/IFRR, de 02/12/2021

Concede Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico. 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria 1.564 -
GAB/IFRR, de 26/11/2021, publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2021, Seção 2, e
considerando o inciso “II” do § 2.º do art. 14, da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de 2012, combinado
ao inciso “II” do § 1º do art. 3.º e ainda o art. 7º da Portaria MEC n.º 554, de 20 de junho de 2013, 

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder à servidora abaixo identificada, Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, lotada no Campus Boa Vista, deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Roraima, Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico, conforme o Processo nº
23229.000510.2021-41:

ANNA LÚCIA NASCIMENTO DA SILVA
Matrícula SIAPE n.º 2.325.501
Classe D “II” Nível “1”, para Classe D “II” Nível “2”, a partir de 22/07/2021, com o pagamento
dos devidos valores retroativos, permanecendo como GRADUADA com ESPECIALIZAÇÃO.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR)REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR), em 02/12/2021 16:54:29.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 02/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

118171

bdf1959c83



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1628/2021 - GAB/IFRR, de 02/12/2021

Concede Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico. 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria 1.564 -
GAB/IFRR, de 26/11/2021, publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2021, Seção 2, e
considerando o inciso “II” do § 2.º do art. 14, da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de 2012, combinado
ao inciso “II” do § 1º do art. 3.º e ainda o art. 7º da Portaria MEC n.º 554, de 20 de junho de 2013, 

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder a servidora abaixo identificada, Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, lotada no Campus Boa Vista, deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Roraima, Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico, conforme o Processo nº
23229.000553.2021-26:

DEICE SILVA TEIXEIRA
Matrícula SIAPE n.º 2707055
Classe D “III” Nível “1”, para Classe D “III” Nível “2”, a partir de 29/05/2021, com o pagamento
dos devidos valores retroativos, permanecendo como GRADUADA com MESTRADO.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR)REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR), em 02/12/2021 16:55:38.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 02/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

118181

bfbd73acbb



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1629/2021 - GAB/IFRR, de 02/12/2021

Concede progressão funcional por mérito. 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria 1.564 -
GAB/IFRR, de 26/11/2021, publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2021, Seção
2, e considerando o § 2.º do art. 10 da Lei n.º 11.091, de 12 de janeiro de 2005, que instituiu o Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, alterado pelo artigo 15 da Lei n.º 11.784, de 22 de
setembro de 2008,

RESOLVE:

Art.1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito aos servidores técnicos administrativos em
educação, abaixo identificados, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Roraima, lotados no Campus Boa Vista Zona Oeste:

Servidor Cargo
Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

De Para
Gabriel

Carvalho
Gomes

Técnico de Laboratório
- Área

D405 D406
03/06/2020

a
02/12/2021

03/12/2021
23482.000247.2021-

99

Manaliel
Pais

Pereira
Junior

Técnico de Tecnologia
da Informação

D405 D406
03/06/2020

a
02/12/2021

03/12/2021 23482.000249.2021-
88

Maycon
Diego
Silva

Ribeiro

Analista de Tecnologia
da Informação

E405 E406
03/04/2020

a
02/10/2021

03/10/2021
23482.000250.2021-

11

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR)REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR), em 02/12/2021 16:56:51.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 02/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

118206

1bc154264c



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1630/2021 - GAB/IFRR, de 02/12/2021

Concede licença para capacitação à servidor.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria 1.564 -
GAB/IFRR, de 26/11/2021, publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2021, Seção 2,
e considerando o art. 7º da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Decreto nº 9.991, de 28 de
agosto de 2019, a Resolução n.º 552/2021 – CONSUP/IFRR, de 6 de janeiro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder Licença para Capacitação à servidora ELLEN ADALGISA FEITOSA
BARBOSA, Matrícula SIAPE n.º 1792830, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do quadro efetivo
deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no período de 09 a 23/12/2021,
referente ao quinquênio completado em 2015 a 2020, conforme Processo nº 23229.000229.2021-16.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR)REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR), em 02/12/2021 16:57:14.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 02/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

118207

ee83fc5f63



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1631/2021 - GAB/IFRR, de 03/12/2021

Designa equipe de pregoeiros e de apoio.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria 1.564 -
GAB/IFRR, de 26/11/2021, publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2021, Seção 2, e
considerando o OFÍCIO 2/2021 - CLIC/PROAD/IFRR,

RESOLVE:

Art. 1.º Designar a Equipe de Pregoeiros e de Apoio do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR), com prazo de vigência por tempo indeterminado, conforme
previsão do art. 16, § 2°, do Decreto 10.024/2019, a ser composta pelos servidores relacionados abaixo:

- RAFAEL BRANDÃO RUBIM - Pregoeiro
- ÁLEF DE SOUSA SILVA- 1.º suplente
- ANDRÉ XAVIER DINELLY - Equipe de apoio
- FRANCISCO DA SILVA PIMENTEL – Equipe de apoio

Art. 2.º Revogar a 520/2021 - GAB/IFRR, de 08/04/2021.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR)REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR), em 03/12/2021 11:21:08.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 03/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

118336

6c294a23df









MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1635/2021 - GAB/IFRR, de 03/12/2021   

Reconstitui comissão.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria 1.564 -
GAB/IFRR, de 26/11/2021, publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2021, Seção 2,

Art. 1.º Reconstituir a comissão responsável pela Elaboração de Projeto Pedagógico de
Cursos do IFRR, a ser composta pelos servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro,
com prazo de 90 (noventa) dias para conclusão das atividades, a contar de 16/11/2021:

- TATIANA SILVA LOPES (PROEN)

- ALAINE ANDRADE DE MORAIS (Campus Novo Paraíso)

- ALEXANDRE SOARES DE MELO (Campus Boa Vista Zona Oeste)

- AMARILDO FERREIRA JÚNIOR (PROPESQ)

- DAIANE MACHADO SÁ (Campus Avançado Bonfim)

- ISABELA DO COUTO TORRES (Campus Boa Vista)

- JULIANA KAROLINE DANTAS ROCHA (Campus Novo Paraíso)

- KARLA JAQUELINE SARAIVA DOS SANTOS (Campus Novo Paraíso)

- LUANA FIRMINO LOBO (PROEN)

- MARIA APARECIDA XAVIER SILVA (Campus Amajari)

- MARIA BETÂNIA GOMES GRISI (Campus Boa Vista)

- MARIA ELISÂNGELA LIMA DOS SANTOS (Campus Boa Vista)

- MARIA LEILZA PIRES SIQUEIRA (Comitê de Políticas Inclusivas do IFRR)

- MARIZETE PINHEIRO DE OLIVEIRA (Campus Amajari)

- PAULO SERGIO ROMEU ALVARENGA (PROEX)

- THAYS CRISTINE SOARES DE CARVALHO (PROEN)

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES
Reitor Substituto



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR)REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR), em 03/12/2021 15:38:55.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 03/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

118475
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1636/2021 - GAB/IFRR, de 03/12/2021

Concede Incentivo à Qualificação.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria 1.564 -
GAB/IFRR, de 26/11/2021, publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2021, Seção
2, considerando o art. 12 da Lei n.º 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o § 3.º do art. 1.º e Anexo III do
Decreto n.º 5.824, de 26 de junho de 2006, a Resolução n.º 233 - Conselho Superior/IFRR, de 25 de
setembro de 2015, o Ofício-Circular n.º 39/2019/GAB/SAA/SAA-MEC, de 28 de junho de 2019,  

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder ao servidor CHARLES DA SILVA SOARES JÚNIOR , matrícula SIAPE nº
1069614, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do quadro efetivo deste Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, incentivo à qualificação no percentual de 25% (vinte e
cinco por cento) sobre o vencimento, por ter concluído o curso Bacharel em Direito, com efeito
financeiro a contar de 09 de novembro de 2021, em conformidade com o Processo n.º

23231.000789.2021-13.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR)REITOR - SUB-CHEFIA - GAB (IFRR), em 03/12/2021 17:30:36.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 03/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

118518

423e678337







MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1639/2021 - GAB/IFRR, de 06/12/2021   

Constitui equipe de planejamento.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Designar os servidores, abaixo mencionados, para atuarem como equipe de
planejamento, responsável pela contratação de empresa especializada em treinamentos para ministrar o
curso de Avaliador de Artigo Científico, para atender as demandas do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Roraima, conforme disposto no Processo nº 23231.000757.2021-18:

- AMARILDO FERREIRA JUNIOR - Matrícula SIAPE n.º  1724921 - Responsável pela
solicitação de demanda 

- ARIANE PEREIRA DE ALENCAR DINELLY - Matrícula SIAPE n.º 1876086 -
Responsável pela formalização processual

- SILVANA MENEZES DA SILVA  - Matrícula SIAPE n.º  2107070 - Responsável pelo
levantamento dos dados

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 06/12/2021 11:53:18.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 06/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

118853

97211c6a9a





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1641/2021 - GAB/IFRR, de 06/12/2021

Concede Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, e considerando o
inciso “II” do § 2.º do art. 14, da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de 2012, combinado ao inciso “II” do
§ 1º do art. 3.º e ainda o art. 7º da Portaria MEC n.º 554, de 20 de junho de 2013, 

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder ao servidor abaixo identificado, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, lotado no Campus Boa Vista, deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Roraima, Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico, conforme o Processo nº
23229.000556.2021-60:

MARCOS ANDRÉ FERNANDES SPÓSITO
Matrícula SIAPE n.º 2.338.116
Classe D “IV” Nível “3”, para Classe D “IV” Nível “4”, a partir de 25/03/2021, com o
pagamento dos devidos valores retroativos, permanecendo como GRADUADO com
DOUTORADO.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 06/12/2021 17:40:38.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 06/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

119006

568759e4e4



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1642/2021 - GAB/IFRR, de 06/12/2021

Concede Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, e considerando o
inciso “II” do § 2.º do art. 14, da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de 2012, combinado ao inciso “II” do
§ 1º do art. 3.º e ainda o art. 7º da Portaria MEC n.º 554, de 20 de junho de 2013, 

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder ao servidor abaixo identificado, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, lotado no Campus Boa Vista, deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Roraima, Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico, conforme o Processo nº
23229.000539.2021-22:

REGINALDO SILVA BELTRAMI
Matrícula SIAPE n.º 1.028.608
Classe D “III” Nível “1”, para Classe D “III” Nível “2”, a partir de 21/09/2020, com o pagamento
dos devidos valores retroativos, permanecendo como GRADUADO com MESTRADO.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 06/12/2021 17:41:00.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 06/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

119002

6031a538d0



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1643/2021 - GAB/IFRR, de 06/12/2021

Autoriza afastamento de servidor(a).

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção,

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o afastamento e a viagem a serviço dos servidores abaixo, para realizar
visita técnica no Instituto Federal Catarinense com o objetivo de conhecer as práticas de articulação e
parcerias nacionais e internacionais, fluxos, instrumentos e sistema de registro, no período de 13  a 17
de dezembro de 2021.

SERVIDOR SIAPE CARGO

ADNAN ASSAD YOUSSEF FILHO 1934853 Assistente em Administração

PAULO SERGIO ROMEU
ALVARENGA

2325219
Professor EBTT/Coordenador de Relações

Internacionais

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERA

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 06/12/2021 20:30:04.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 06/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

119068

7b525c68d6



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1644/2021 - GAB/IFRR, de 06/12/2021

Autoriza afastamento e viagem a serviço 

de servidor(a).

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção,

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o afastamento e a viagem a serviço da servidora ROSELI BERNARDO
SILVA DOS SANTOS , matrícula SIAPE n.º 713402, Professora EBTT e Pró-Reitora de Extensão do
IFRR, para participar da reunião do FORPROEXT - Fórum de Pró-Reitores de Extensão, a ser realizada
em Brasília/DF, no período de 14 a 17 de dezembro de 2021.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 06/12/2021 20:30:55.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 06/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

119067

882936f8e2



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1645/2021 - GAB/IFRR, de 06/12/2021

Interromper e alterar o período de gozo de férias de servidor(a)

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Interromper o período de férias da servidora MARIA ELIANA LIMA DOS
SANTOS, matrícula SIAPE n.º 1815420, ocupante do cargo de Pedagogo-Área e Diretora
d o Departamento de Ensino, Pesquisa, Extensão e Inovação do IFRR/Campus Avançado Bonfim, a
partir de 07/12/2021, em razão da necessidade de responder pela Direção do Campus.

Art. 2.º Reprogramar o período de férias da servidora, devido à interrupção determinada no
artigo anterior, conforme tabela abaixo:

Exercício De Para Dias remanescentes

2021 07 a 23/12/2021 08 a 24/12/2021 17

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Nilra Jane Filgueira Bezerra

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 06/12/2021 20:31:28.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 06/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

119064

94013952cb



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1647/2021 - GAB/IFRR, de 06/12/2021

Autoriza afastamento e viagem a serviço 

de servidor(a).

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção,

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o afastamento e a viagem a serviço do servidor CRISTOFE COELHO
LOPES DA ROCHA, matrícula SIAPE n.º 2574725, Professor EBTT e Diretor de Tecnologia da
Informação do IFRR, no período de 06 a 10 de dezembro de 2021, para participar de reunião do Fórum
de Tecnologia da Informação – FORTI, que ocorrerá na cidade de Vila Velha/ES.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 06/12/2021 20:39:01.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 06/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

119069

58e1fba9c5







MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1650/2021 - GAB/IFRR, de 06/12/2021

Dispensa e designa Substituto Fixo. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, 

RESOLVE:

Art. 1.º Dispensar o servidor MARCUS TAYRONI VASCONCELOS DE SOUZA , Matrícula
SIAPE nº. 1902860, ocupante do cargo de Tecnológo-Formação, da função de Substituto Fixo
da Coordenação de Averbação, Aposentaria e Pensão (CAAP), FG-01, subordinada a Diretoria de
Gestão de Pessoas deste IFRR, a contar de 2 de dezembro de 2021.

Art. 2.º Designar a servidora NATASCHA MATOS DE OLIVEIRA , Matrícula SIAPE nº.
2119821, ocupante do cargo de Assistente em Administração, para exercer a função de Substituto Fixo
da Coordenação de Averbação, Aposentaria e Pensão (CAAP), FG-01, subordinada a Diretoria de
Gestão de Pessoas deste IFRR, a contar de 2 de dezembro de 2021.

§ 1.º A substituição de que trata o art. 2.º será sem ônus nos casos de afastamento do
titular para desenvolvimento de atividades pertinentes ao cargo. 

§ 2.º Nas ausências, impedimentos legais ou regulamentares, simultaneamente, do titular e
do substituto, deverá ser designado previamente um substituto legal, devendo ser registrado em portaria
a ocorrência e o período da substituição.

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 06/12/2021 20:43:35.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 06/12/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

118965

02584ae1c7


